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ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 426/2017
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Acusamos o recebimento do Ofício n" 743/2017, de Vossa
Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N" 426/2017, de autoria do
Vereador César Pantarotto Júnior. Referida propositura requisita informações sobre
transporte escolar em bairro, segundo quesitos nela formulados.

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n" 336/2017 -
DTA da Secretaria Municipal de Educação.

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos de
estima e distinto apreço. ^

Atenci^ameW» -

CRISTlAIHQ-áALMEIRÃO
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDERICO
Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI
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Ofício n° 336/2017 -DTA Birigui, 17 de novembro de 2017

Assunto: Requerimento n° 426/17-CâmaraMunicipal de Birigui • - -

o liisioio

Excelentíssimo Senhor, *5 ^

Em atenção ao requerimento em referência o qual solicita informações sobre o transporte

escolar no bairro Portal da Pérola III, esclarecemos:

1) Quantos alunos utilizam o transporte escolar no Portal da Pérola 111? Há demanda

reprimida?

De acordo com relatório extraído do sistema de alunos transportados, no ano letivo

de 2017 constam 24 alunos do Bairro Portal da Pérola III sendo atendidos. O serviço

está sendo oferecido conforme demanda manifesta.

2) O transporte escolar será suspenso no bairro mencionado? Em caso afirmativo,

quando ocorrerá a suspensão? Por quais motivos?

Não.

3) Que providências serão tomadas pelo Executivo em caso de se efetivar a suspensão?

O transporte não será suspenso.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Respeitosamente,

RENATA NOGUEIRA FRAZATTI
Diretora do Departamento Administrativo

FABIANA SPIGOTTI DA SILVA

Assessora Educacional

A Sua Excelência o Senhor

CRISTIANO SALMEIRÃO

DD. Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Birigui

ÁUREA ̂ jcVeTsERRA
Secretária de Educação
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A^ecret^ría

sifigui, /

CrIstIanÍo oaum b írAo
Prefeito


